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DENOMINA  RUA  EDMUNDO  TEMP 
LOGRADOURO  DO  PERÍMETRO 
URBANO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE AGUDO.
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei.

Art. 1 - Passa  a  denominar-se  Rua  EDMUNDO  TEMP  a  rua  R  do 
Perímetro Urbano da cidade de Agudo.

Parágrafo Único – Na placa designativa deverá constar "Rua EDMUNDO 
TEMP – Vereador –Sindicalista – Líder comunitário". 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

AGUDO,....

Prefeito Municipal

--------

Agudo, 13 de outubro de 2000.

Ver. Ernido Geis



JUSTIFICATIVA

Deseja  este  Vereador,  ao  submeter  à  tramitação  a  presente  proposição,  lavrar  na  
história  de  Agudo,  a  homenagem  à  um  personagem  que,  com  sua  atuação,  consolidou  
instituições e cooperou para o crescimento da Vila Agudo, fazendo-a merecedora da condição  
de sede de município.

Edmundo Temp, como a comunidade refere o Senhor Edmundo Ernesto Temp, nasceu 
em Complexo da Serra, aos 11 de abril de 1916. Junto com a agricultura, fez profissão da já  
extinta atividade de carroceiro, fretando produtos da região para a cidade – então Cachoeira do  
Sul.  Na  evolução  deste  trabalho  registra  a  memória  de  contemporâneos  ter  adquirido  o  
primeiro caminhão de Agudo, isto na década de 40. Dedicou-se também ao comércio. 

Casado com a Senhora Helma Petzoldt – também já falecida, transferiu residência para  
o perímetro urbano, fazendo-o desenvolver. 

Com  aguçado  espírito  comunitário,  colaborou  com  o  movimento  emancipacionista,  
mesmo sem ser formalmente membro da comissão. À guisa deste trabalho, foi motivado a  
concorrer à Câmara Municipal, na primeira eleição de Agudo. Elegeu-se Vereador titular na  
primeira legislatura, pelo Partido Social  Democrático – PSD, com 101 votos, e suplente na  
segunda quando,  pelo  mesmo partido,  fez 97 votos.  Integrou,  portanto,  o seleto grupo de  
pessoas que conceberam o arcabouço legal de nosso Município. Nesta condição assinou o  
documento  mais  relevante  da  história  administrativa  de  Agudo  –  a  ata  de  instalação  do  
Município. 

Morador da região oeste da cidade, colaborou com a Sociedade Escolar Santos Reis,  
cuja diretoria integrou por 13 anos.

Também o sindicalismo agudense contou com a dedicação da Edmundo Temp.  No 
Sindicato  dos  Trabalhadores  Rurais,  que  presidiu  no  período  de  1972  à  1978,  imprimiu  
austeridade  e  desmedidos  trabalhos  em  defesa  dos  interesses  da  entidade  e  de  seus  
sindicalizados – marcas de seu caráter.

Legou para a vida, além de seu trabalho e do largo vínculo de amizade, os filhos Aldo  
Geni e Ivone, que projetam no tempo a memória deste prócer cidadão agudense. 

Atribuir-lhe o nome da rua R do perímetro urbano é ambientar a homenagem no cenário  
onde residiu largo tempo de sua vida – a região oeste da cidade.

Espera, este parlamentar, que os colegas compreendam o significado da homenagem e 
a autorizem, aprovando a presente proposição.

Cordialmente.

Agudo, 13 de outubro de 2000.-

Ver. Ernido Geis
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